
 

 

Resposta Sugerida: 

Como o ágio alocado à unidade geradora de caixa não pôde ser identificado ou associado, de 

forma não arbitrária, a um grupo de ativos em nível mais baixo do que aquela unidade, o ágio 

associado à operação alienada é medido com base nos valores relativos da operação alienada e 

na parcela da unidade remanescente. Portanto, 25% do ágio alocado à unidade geradora de 

caixa são incluídos no valor contábil da operação que é vendida. 

 

Observação: Se uma controlada, ou parte dela, com participação de não controladores, é na sua 

totalidade uma unidade geradora de caixa, a perda por desvalorização deve ser alocada entre 

controladores e não controladores na mesma proporção em que lucros ou prejuízos são 

distribuídos. 


